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LEI Nº 7704, DE 22 DE JUNHO DE 2012.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE
SÃO LEOPOLDO, SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS,
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTER-RELAÇÕES
ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS,
FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARY JOSÉ VANAZZI, Prefeito Municipal de São Leopoldo, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º  Esta lei regula no município de São Leopoldo e em conformidade com a Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por
finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos
culturais.

Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC e
se cons�tui no principal ar�culador, no âmbito municipal, das polí�cas públicas de cultura, estabelecendo
mecanismos de gestão compar�lhada com os demais entes federados e a sociedade civil.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º  A polí�ca municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da
cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define
pressupostos que fundamentam as polí�cas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pela
Prefeitura Municipal de São Leopoldo, com a par�cipação da sociedade, no campo da cultura.

CAPITULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 3º  A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de São Leopoldo.
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Art. 4º  A cultura é um importante setor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser
tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no
Município de São Leopoldo.

Art. 5º  É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a par�cipação da sociedade, planejar e
fomentar polí�cas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio
cultural material e imaterial do Município de e estabelecer condições para o desenvolvimento da
economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade
cultural.

Art. 6º  Cabe ao Poder Público do Município de São Leopoldo planejar e implementar polí�cas públicas
para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com
plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III - contribuir para a construção da cidadania cultural;

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no
município;

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;

VII - qualificar e garan�r a transparência da gestão cultural;

VIII - democra�zar os processos decisórios, assegurando a par�cipação e o controle social;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art. 7º  A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado,
com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações,
evitando superposições e desperdícios.

Art. 8º  A polí�ca cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais
polí�cas públicas, em especial com as polí�cas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo,
ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.

Art. 9º  Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre
considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade
polí�ca, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção,
cria�vidade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade



24/03/2023 14:51 Lei Ordinária 7704 2012 de São Leopoldo RS

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/lei-ordinaria/2012/771/7704/lei-ordinaria-n-7704-2012-dispoe-sobre-o-sistema-municipal-de-cul… 3/22

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10.  Cabe ao Poder Público Municipal garan�r a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos
culturais, entendidos como:

I - o direito à iden�dade e à diversidade cultural;

II - livre criação e expressão;

a) livre acesso;
b) livre difusão;
c) livre par�cipação nas decisões de polí�ca cultural.

III - o direito autoral;

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11.  O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura - simbólica,
cidadã e econômica - como fundamento da polí�ca municipal de cultura.

Seção I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12.  A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que
cons�tuem o patrimônio cultural do Município de, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos
diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Cons�tuição Federal.

Art. 13.  Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação
simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, prá�cas, rituais e iden�dades.

Art. 14.  A polí�ca cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do
Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria
cultural.

Art. 15.  Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional,
nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em
todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e
harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

Seção II
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Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16.  Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se cons�tuir numa plataforma de
sustentação das polí�cas culturais.

Art. 17.  Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os
cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do es�mulo à criação ar�s�ca, da
democra�zação das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da
ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.

Art. 18.  O direito à iden�dade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal
por meio de polí�cas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção
e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de inicia�vas voltadas para o
reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts.
215 e 216 da Cons�tuição Federal.

Art. 19.  O direito à par�cipação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a
garan�a da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida cria�va
da sociedade.

Art. 20.  O direito à par�cipação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com
deficiência, que devem ter garan�das condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e
u�lizar seu potencial cria�vo, ar�s�co e intelectual.

Art. 21.  O es�mulo à par�cipação da sociedade nas decisões de polí�ca cultural deve ser efe�vado por
meio da criação e ar�culação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade
democra�camente eleitos pelos respec�vos segmentos, bem como, da realização de conferências e da
instalação de colegiados, comissões e fóruns.

Seção III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22.  Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como
espaço de inovação e expressão da cria�vidade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações
produ�vas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de
formação, produção e difusão das dis�ntas linguagens ar�s�cas e múl�plas expressões culturais.

Art. 23.  O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

I - sistema de produção, materializado em cadeias produ�vas, num processo que envolva as fases de
pesquisa, formação, produção,difusão, distribuição e consumo;

II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos
mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social; e

III - conjunto de valores e prá�cas que têm como referência a iden�dade e a diversidade cultural dos
povos, possibilitando compa�bilizar modernização e desenvolvimento humano.
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Art. 24.  As polí�cas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como
portadores de idéias, valores e sen�dos que cons�tuem a iden�dade e a diversidade cultural do
município, não restritos ao seu valor mercan�l.

Art. 25.  As polí�cas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de
cada cadeia produ�va.

Art. 26.  O obje�vo das polí�cas públicas de fomento à cultura no Município de São Leopoldo deve ser
es�mular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que
sejam compar�lhados por todos.

Art. 27.  O Poder Público Municipal deve apoiar os ar�stas e produtores culturais atuantes no município
para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura
por toda sociedade.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 28.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC se cons�tui num instrumento de ar�culação, gestão,
fomento e promoção de polí�cas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo
como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento
ins�tucional, à democra�zação dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência,
eficácia e efe�vidade na aplicação dos recursos públicos.

Art. 29.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na polí�ca municipal de cultura expressa
nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para ins�tuir um processo de
gestão compar�lhada com os demais entes federa�vos da República Brasileira - União, Estados,
Municípios e Distrito Federal - com suas respec�vas polí�cas e ins�tuições culturais e a sociedade civil.

Art. 30.  Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar a conduta do Governo
Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e
responsáveis pelo seu funcionamento são:

I - diversidade das expressões culturais;

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;

V - integração e interação na execução das polí�cas, programas, projetos e ações desenvolvidas;

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

VII - transversalidade das polí�cas culturais;
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VIII - autonomia dos entes federados e das ins�tuições da sociedade civil;

IX - transparência e compar�lhamento das informações;

X - democra�zação dos processos decisórios com par�cipação e controle social;

XI - descentralização ar�culada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;

XII - ampliação progressiva dos recursos con�dos nos orçamentos públicos para a cultura.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 31.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como obje�vo formular e implantar polí�cas públicas
de cultura, democrá�cas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da
federação, promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico - com pleno exercício dos
direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.

Art. 32.  São obje�vos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - estabelecer um processo democrá�co de par�cipação na gestão das polí�cas e dos recursos
públicos na área cultural;

II - assegurar uma par�lha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos
segmentos ar�s�cos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;

III - ar�cular e implementar polí�cas públicas que promovam a interação da cultura com as demais
áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e ins�tuições municipais para a
formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a
o�mização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das polí�cas públicas de cultura
desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da
cultura.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA

Seção I
Dos Componentes

Art. 33.  Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:
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I - coordenação:

a) Secretaria Municipal de Cultura - SMC;

II - instâncias de ar�culação, pactuação e deliberação:

a) o Conselho Municipal de Cultura- CMC;
b) Conferência Municipal de Cultura- CMC.

III instrumentos de gestão:

a) Plano Municipal de Cultura - PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; (não obrigatório)
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.(não obrigatório)

IV sistemas setoriais de cultura: (não obrigatórios)

a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC, Lei nº 6.420, de 23 de novembro de 2007, que
dispõe sobre o Patrimônio Cultural, cria o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e o Fundo de
Patrimônio e Lei nº 6.394, de 19 de outubro de 2007, que dispõe sobre a Proteção Ao Patrimônio Cultural
de São Leopoldo e o Processo de Tombamento para os Prédios de Interesse de Preservação do Município.

b) Sistema Municipal de Museus - SMM;
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;
d) Lei nº 6.195, de 23 de abril de 2007, que dispõe sobre a Ins�tuição de uma Polí�ca Municipal para

o Livro no Município de São Leopoldo e dá outras providências e Lei nº 5.493-A, de 08 de Julho de 2004,
que Ins�tui como Evento Oficial do Município de São Leopoldo, o Carnaval de Rua e dá outras
providências.

Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará ar�culado com os demais sistemas
municipais ou polí�cas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do
planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações
internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da
segurança, conforme regulamentação.

Seção II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - Smc

Art. 34.  A Secretaria Municipal de Cultura - SMC é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e
se cons�tui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art. 35.  Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura - SMC, as ins�tuições vinculadas
indicadas a seguir:

I - Centro Cultural José Pedro Boéssio (Biblioteca Pública Municipal Vianna Moog, Teatro Municipal,
Galeria Lianna Brandão, Telecentro Comunitário e Sala de Audiovisual);

II - Museu do Trem;

III - Ins�tuições que venham a ser cons�tuídas.
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Art. 36.  São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SMC:

I - formular e implementar, com a par�cipação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura - PMC,
executando as polí�cas e as ações culturais definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de
Cultura, ar�culando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a
rede de equipamentos culturais, descentralizando e democra�zando a sua estrutura e atuação;

III - promover o planejamento e fomento das a�vidades culturais com uma visão ampla e integrada
no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento
local;

IV - valorizar todas as manifestações ar�s�cas e culturais que expressam a diversidade étnica e social
do Município;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos
ar�s�cos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII - manter ar�culação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da
cultura;

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC e promover
ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democra�zando o acesso aos
bens culturais;

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção
e gestão cultural;

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XIII - elaborar estudos das cadeias produ�vas da cultura para implementar polí�cas específicas de
fomento e incen�vo;

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, en�dades e programas
internacionais, federais e estaduais.

XV - operacionalizar as a�vidades do Conselho Municipal de Cultura - CMC e dos Fóruns de Cultura do
Município;

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realização e par�cipar das
Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

XVII - exercer outras a�vidades correlatas com as suas atribuições.

Art. 37.  À Secretaria Municipal de Cultura - SMC como órgão coordenador do Sistema Municipal de
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Cultura - SMC, compete:

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura- SMC;

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e ao Sistema Estadual
de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respec�vos termos de adesão voluntária;

III - ins�tuir as orientações e deliberações norma�vas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho
Municipal de Cultura - CMC e nas suas instâncias setoriais;

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão
Intergestores Tripar�te - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Polí�ca Cultural - CNPC e na
Comissão Intergestores Bipar�te - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Polí�ca Cultural - CEPC;

V - emi�r recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o
Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de
Cultural - CMC;

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quan�ta�vos e qualita�vos que
contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou
indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de Cultura - SEC,
atuando de forma colabora�va com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores
Culturais;

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a compa�bilização e interação
de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das polí�cas e ações transversais da cultura nos
programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de
instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respec�vos
planos de cultura;

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Governo do Estado e com o
Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente
capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das polí�cas públicas de cultura
do Município; e

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC.

Seção III
Das Instâncias de Ar�culação, Pactuação e Deliberação

Art. 38.  Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei cons�tuem as instâncias municipais de
ar�culação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrita na presente Seção.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC
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Art. 39.  O Conselho Municipal de Cultura de São Leopoldo é regido pela LEI Nº 6128, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA - CMC

Art. 40.  A Conferência Municipal de Cultura - CMC cons�tui-se numa instância de par�cipação social, em
que ocorre ar�culação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais
e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a
formulação de polí�cas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC.

§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC analisar, aprovar moções,
proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às
respec�vas revisões ou adequações.

§ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SMC convocar e coordenar a Conferência Municipal de
Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada quatro anos ou extraordinariamente, a qualquer
tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura - CMC. A Conferência será precedida pelo Encontro
Municipal de Cultura, a cada quatro anos, intercaladamente. A data de realização da Conferência
Municipal de Cultura - CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências
Estadual e Nacional de Cultura.

§ 3º A Conferência Municipal de Cultura - CMC será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.

§ 4º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura - CMC será, no mínimo,
de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.

Seção IV
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 41.  Cons�tuem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - Plano Municipal de Cultura - PMC;

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.

Parágrafo Único - Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC se caracterizam
como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos
humanos.

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC
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Art. 42.  O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um instrumento de planejamento
estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Polí�ca Municipal de Cultura na perspec�va do
Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art. 43.  A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura - SMC e Ins�tuições Vinculadas, que, a par�r das
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser
subme�do ao Conselho Municipal de Cultura - CMC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de
Vereadores.

Parágrafo Único - Os Planos devem conter:

I - diagnós�co do desenvolvimento da cultura;

II - diretrizes e prioridades;

III - obje�vos gerais e específicos;

IV - estratégias, metas e ações;

V - prazos de execução;

VI - resultados e impactos esperados;

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII - mecanismos e fontes de financiamento;

IX - indicadores de monitoramento e avaliação.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA - SMFC

Art. 44.  O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SFMC é cons�tuído pelo conjunto de
mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de São Leopoldo:

I - Orçamento público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);

II - Fundo Municipal de Cultura, definido na Lei Municipal nº 6.713, de 04 de agosto de 2008, que é
regulamentada pelo Decreto nº 6.164, de 12 de agosto de 2009;

III - incen�vo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme lei específica; e

IV - outros que venham a ser criados.

Art. 45.  Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SMC desenvolver o Sistema Municipal de Informações e
Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade de gerar informações e esta�s�cas da realidade cultural
local com cadastros e indicadores culturais construídos a par�r de dados coletados pelo Município.

§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é cons�tuído de bancos de
dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, inves�mentos, produção, acesso, consumo, agentes,
programas, ins�tuições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos
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Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.

§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC
terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores
Culturais - SNIIC.

Art. 46.  O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem como obje�vos:

I - coletar, sistema�zar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à
mensuração da a�vidade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a
formulação, monitoramento, gestão e avaliação das polí�cas públicas de cultura e das polí�cas culturais
em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua
revisão nos prazos previstos;

II - disponibilizar esta�s�cas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da
demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da
cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da a�vidade econômica no campo cultural,
dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município;

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das polí�cas públicas de cultura e das polí�cas
culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho
do Plano Municipal de Cultura - PMC.

Art. 47.  O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC fará levantamentos para
realização de mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos
inves�mentos públicos no setor cultural.

Art. 48.  O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com
os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com ins�tuições especializadas
na área de economia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros ins�tutos de
pesquisa, para desenvolver uma base consistente e con�nua de informações relacionadas ao setor
cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das polí�cas públicas da
área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA - PROMFAC

Art. 49.  Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e implementar o Programa
Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC, em ar�culação com os demais entes federados e
parceria com a Secretaria Municipal de Educação e ins�tuições educacionais, tendo como obje�vo central
capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação
e implementação das polí�cas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 50.  . O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC deve promover:

I - a qualificação técnico-administra�va e capacitação em polí�ca cultural dos agentes envolvidos na
formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;

II - a formação nas áreas técnicas e ar�s�cas.

Seção V

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade



24/03/2023 14:51 Lei Ordinária 7704 2012 de São Leopoldo RS

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/lei-ordinaria/2012/771/7704/lei-ordinaria-n-7704-2012-dispoe-sobre-o-sistema-municipal-de-c… 13/22

Dos Sistemas Setoriais

Art. 51.  Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são cons�tuídos Sistemas
Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art. 52.  Cons�tuem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;

II - Sistema Municipal de Museus - SMM;

III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

IV - outros que venham a ser cons�tuídos, conforme regulamento.

Art. 53.  As polí�cas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência
Municipal de Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Cultura - CMC consolidadas no Plano Municipal
de Cultura - PMC.

Art. 54.  Os Sistemas Municipais Setoriais cons�tuídos e os que venham a ser criados integram o Sistema
Municipal de Cultura, - SMC conformando subsistemas que se conectam à estrutura federa�va, à medida
que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo ins�tuídos.

Art. 55.  As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura - SMC são
estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.

Art. 56.  As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter par�cipação da sociedade civil e
considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.

Art. 57.  Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de
Cultura - SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho
Municipal de Cultura - CMC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das polí�cas próprias
referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação.

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
DOS RECURSOS

Art. 58.  O Fundo Municipal da Cultura - FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de
Cultura.

Parágrafo Único - O orçamento do Município se cons�tui, também, fonte de recursos do Sistema
Municipal de Cultura.

Art. 59.  O financiamento das polí�cas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura
far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o
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Fundo Municipal da Cultura - FMC.

Art. 60.  O Município deverá des�nar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como
complementação aos recursos que, por ventura, sejam recebidos, por transferências, dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura.

§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão des�nados a:

I - polí�cas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de
Cultura;

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública.

§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura
deverá ser subme�da ao Conselho Municipal de Cultura - CMC.

Art. 61.  Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC deverão considerar a
par�cipação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais
para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do inves�mento, devendo ser estabelecido
anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 62.  Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela
Secretaria Municipal de Cultura e ins�tuições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de
Cultura - CMC.

§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC serão administrados pela Secretaria
Municipal de Cultura.

§ 2º A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à programação aprovada da
aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao Município.

Art. 63.  O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do
Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de
Cultura.

§ 1º O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura
critérios públicos e transparentes, com par�lha e transferência de recursos de forma eqüita�va,
resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da
área cultural, considerando as diversidades regionais.

Art. 64.  O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da
União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efe�va ins�tuição e funcionamento dos
componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios des�nados à
Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
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DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 65.  O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura - SMC deve buscar
a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos delibera�vos, compa�bilizando-se as
necessidades da polí�ca de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as
transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.

§ 1º O Plano Municipal de Cultura será a base das a�vidades e programações do Sistema Municipal
de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 66.  As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas
pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Cultural - CMC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67.  O Município de deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura
do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.

Art. 68.  Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, cons�tui crime de emprego irregular de verbas ou
rendas públicas, previsto no ar�go 315 do Código Penal, a u�lização de recursos financeiros do Sistema
Municipal de Cultura - SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 69.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70.  É parte integrante dessa lei, anexo 1, o Plano Municipal de Cultura - PMC, aprovado na II
Conferência Municipal de Cultura, em setembro de 2009.

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 22 de junho de 2012.

ARY JOSÉ VANAZZI
PREFEITO

ANEXO 1

PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LEOPOLDO

VERSÃO PREMILINAR

PRINCÍPIOS

1. Compreensão da cultura como dimensão simbólica em que se transmitem e reelaboram
significados, valores, prá�cas, crenças e saberes socialmente construídos.

2. Reconhecimento e valorização da diversidade de culturas que formaram e constroem a cidade de
São Leopoldo.

3. Reconhecimento e valorização da diversidade de gênero, de gerações, de raças, de etnias, de
expressões sexuais, de crenças etc.

4. Compreensão do dinamismo dos processos culturais
5. Reconhecimento da existência de violências e desigualdades culturais, sociais, econômicas,

polí�cas e regionais no que diz respeito às condições de produção, circulação e acesso às construções e

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade



24/03/2023 14:51 Lei Ordinária 7704 2012 de São Leopoldo RS

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/sao-leopoldo/lei-ordinaria/2012/771/7704/lei-ordinaria-n-7704-2012-dispoe-sobre-o-sistema-municipal-de-c… 16/22

riquezas sociais.
6. Compreensão da cultura como direito social básico, tendo o Estado como principal responsável

pela garan�a deste direito
7. Compreensão da arte como conhecimento e linguagem, como modo de expressão necessário para

a sobrevivência de um povo, vital para a transformação e consolidação de uma sociedade justa e solidária,
que respeite a diversidade.

8. Compreensão da necessidade da comunicação no processo amplo de aprendizagem, reelaboração
e expressão cultural.

9. Compreensão da importância dos processos e dos projetos educa�vos nas dinâmicas de interação,
reelaboração e expressão da bagagem cultural socialmente construída.
10. Reconhecimento, promoção e garan�a das condições para a preservação da memória e transformação
da história e da tradição das diferentes expressões culturais.
11. Compreensão da importância da con�nuidade e da regularidade das polí�cas públicas culturais.
12. Compreensão da importância dos equipamentos públicos no que diz respeito ao direito de acesso da
população à apreciação, fruição, criação e consumo de produtos e bens culturais e ar�s�cos.
13. Compreensão da importância estratégica do acesso amplo para a população apreciar, fruir e consumir
os produtos e bens culturais produzidos e ofertados pela cidade.
14. Compreensão da cultura como condição humana, mas que nem por isso exterioriza o homem da
natureza. Afirmação de uma cultura não antropocêntrica.
15. Compreensão da transversalidade das polí�cas públicas culturais e o papel integrador da arte na
sociedade.
16. Defesa do patrimônio cultural como forma de desenvolvimento econômico, produ�vo e sustentável.
17. Compreensão da importância da dimensão cultural e esté�ca nos processos de desenvolvimento e
transformação simbólica, social, polí�ca, educacional, econômica e ambiental.
18. Compreensão da dimensão econômica da cultura, garan�ndo condições de criação, produção, fruição
e acesso aos bens culturais, e financiando inicia�vas de economia solidária.
19. Ampliação das possibilidades de atuação do ar�sta no mercado de trabalho.
20. Valorização das pessoas que atuam no campo cultural como trabalhadores, dignos de direitos sociais
básicos, como os trabalhistas.
21. Compreensão da importância do fortalecimento da autonomia e da sustentabilidade de profissionais
da arte que atuam em projetos de ensino, pesquisa e criação.
22. Afirmação e democra�zação dos processos de planejamento, gestão e monitoramento das polí�cas
públicas culturais, garan�ndo a cogestão entre sociedade civil e Estado.
23. Compreensão da importância dos espaços de par�cipação representa�vos para a garan�a do controle
social
24. Afirmação da autonomia e da responsabilidade da sociedade civil (além do Estado) no que diz
respeito aos processos e bens públicos culturais.
25. Afirmação da responsabilidade da inicia�va privada com o incen�vo e o fomento a produção de
serviços e bens culturais, bem como a sua disponibilização e acesso.

DIRETRIZES

PRODUÇÃO DE ARTES E BENS SIMBÓLICOS

1. Garan�r as condições e promover a criação e produção ar�s�ca
2. Garan�r que, através da arte, o ser humano se reconheça e se realize como sujeito transformador

do espaço social.
3. Divulgar e promover a cultura de São Leopoldo para outras regiões e países por meio de

espetáculos ar�s�cos, garan�ndo as condições para tanto.
4. Promover a produção cultural de ar�stas profissionais e de novos talentos por meio de concursos,

prêmios, mostras e eventos.
5. Garan�r que as programações culturais desenvolvidas no município atendam às expressões

ar�s�cas locais, tendo, para tanto, um percentual mínimo definido nas instâncias de cogestão entre
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sociedade civil e Estado.
6. Cons�tuir um Centro de Formação das Artes Cênicas de referência para a região metropolitana.
7. Promover contato e intercâmbio dos grupos locais de artes cênicas com grupos de expressão

estadual, nacional e internacional.
8. Considerar a leitura e a escrita como base nas polí�cas públicas de educação e cultura dos

governos em todos os seus níveis e modalidades de ensino e administração (PNLL, p.32).
9. Cons�tuir a leitura e a escrita como "elementos fundamentais para a construção de sociedades

democrá�cas, baseadas na diversidade, na pluralidade e no exercício da cidadania", conforme o PNLL,
p.30
10. Democra�zar o acesso ao livro e à leitura.
11. Apoiar e implementar a formação técnico-profissionalizante no campo da música, bem como na área
de produção cultural e de eventos.
12. Aproximar a população da produção visual e audiovisual local.
13. Aproximar a população da produção cênica local.
14. Promover uma polí�ca de valorização da arte pública.

CONVENÇÃO DA DIVERSIDADE E DIÁLOGOS INTERCULTURAIS

15. Combater as violências e desigualdades de classe, de gênero, de gerações, de raças, de etnias, de
expressões sexuais, de crenças etc. na execução de polí�cas públicas culturais, garan�ndo a
universalidade do acesso às riquezas e simbologias socialmente construídas.
16. Promover a reflexão sobre a diversidade linguís�ca presente na cidade(região), buscando desconstruir
toda forma de preconceito, oriunda das diferenças dialetais visíveis nos diversos segmentos que
compõem o tecido social.
17. Democra�zar as condições de criação, produção e fruição cultural mediante polí�cas descentralizadas,
promovendo a diversidade cultural e enfrentando a centralização simbólica, econômica, polí�ca e
regional ainda presente no município, no estado, no país e no mundo.
18. Fortalecer, qualificar e ampliar o intercâmbio entre diferentes culturas, promovendo a troca, o
compar�lhamento, a descentralização, a integração e a transformação de diferentes saberes.
19. Garan�r a democra�zação de espaços e a�vidades públicas para divulgação e promoção da
diversidade cultural.
20. Incluir todas as gerações nas polí�cas públicas culturais.
21. Garan�r a par�cipação de mulheres em programas, projetos e ações associadas culturalmente ao
gênero masculino.
22. Acolher as demandas culturais e ar�s�cas da população LGBT.
23. Par�cipar da organização, planejamento e execução das a�vidades culturais e ar�s�cas da população
LGBT.
24. Reconhecer que a população LGBT possui formas par�culares de manifestação cultural que devem ser
respeitadas, valorizadas e incen�vadas visando à garan�a de direitos e promoção da cidadania.
25. Promover a�vidades ar�s�cas e culturais voltadas para a população LGBT.
26. Reconhecer as manifestações ar�s�cas e culturais LGBT como parte da cultura leopoldense.
27. Promover as manifestações ar�s�cas e culturais LGBT em espaços e eventos culturais para além
daqueles ligados especificamente a essa população.
28. Promover a reflexão sobre questões de gênero e sexualidade em todas as esferas.
29. Reconhecer que, tomada em seu sen�do mais amplo, a questão LGBT cons�tui-se, ainda, como um
desafio para a sociedade no sen�do de promover mudança de hábitos e valores culturalmente
solidificados. Para a par�cipação cidadã da população LGBT é preciso que haja, de fato, uma mudança
cultural.
30. Afirmar os direitos sexuais como direitos humanos.
31. Aprofundar o conhecimento sobre a população LGBT de São Leopoldo para garan�r uma ação efe�va
junto a ela.
32. Reconhecer que as questões de diversidade sexual são vistas, geralmente, como relacionadas com a
vida ín�ma e privada de indivíduos. Gênero e sexualidade, no entanto, são questões polí�cas que incidem
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diretamente na vida das pessoas LGBT, cuja realidade é, muitas vezes, desconhecida.
33. Disponibilizar recursos para a promoção de a�vidades e ações culturais LGBT.
34. Dialogar com outros setores visando a uma ar�culação que garanta a promoção da cidadania e dos
direitos LGBT.
35. Incluir a comunidade carnavalesca e suas en�dades nos grandes eventos e a�vidades culturais do
município.
36. Garan�r que a cultura/movimento hip hop seja contemplada no planejamento e execução das
polí�cas públicas culturais.
37. Garan�r recursos e projetos permanentes para o fortalecimento da cultura rio-grandense.
38. Valorização dos ar�stas da cultura rio-grandense.
39. Tornar o conhecimento da cultura rio-grandense popular, através do folclore resgatando toda a
diversidade do povo gaúcho.
40. Promover uma cultura de compreensão da humanidade como integrada ao meio ambiente,
combatendo relações u�litaristas com a natureza (antropocêntricas) e afirmando prá�cas
autossustentáveis
41. Reconhecer a natureza como sujeito de direitos.
42. Promover e preservar a Cultura Indígena, como forma de garan�r a sua permanência na sociedade
contemporânea

ACESSO, ACESSIBILIDADE E DIREITOS CULTURAIS

43. Garan�r que as culturas populares par�cipem do processo de planejamento e execução das
programações culturais.
44. Promover, qualificar, ampliar e garan�r a permanência das polí�cas públicas culturais
descentralizadas.
45. Promover, qualificar e ampliar os programas culturais descentralizados, com shows, fes�vais,
espetáculos cênicos, apresentações de cinema, feiras de artesanato e eventos comunitários.
46. Contribuir com a preservação e com a valorização das culturas locais e da diversidade cultural.
47. Proporcionar aos ar�stas uma aproximação maior com a população em apresentações ar�s�cas em
espaços públicos.
48. Possibilitar o acesso da população das diversas regiões da cidade às produções ar�s�cas.
49. Realizar apresentações ar�s�cas descentralizadas com uma estrutura móvel básica.
50. Es�mular o debate e desenvolver a produção local de expressões audiovisuais, fortalecendo o apoio a
inicia�vas das comunidades além de proporcionar maior contato com o cinema nacional.
51. Compreender a importância dos equipamentos públicos nos processos de transmissão, reelaboração
e expressão da diversidade cultural.
52. Garan�r a manutenção, qualificação, ampliação e democra�zação dos equipamentos públicos
municipais descentralizados, des�nados à produção e fruição das expressões culturais.
53. Promover a autonomia e a responsabilidade de toda a sociedade no que diz respeito ao cuidado, à
preservação, à gestão e à promoção de espaços e equipamentos públicos
54. U�lizar os espaços e equipamentos públicos para a realização de programações culturais.
55. Garan�r que as polí�cas públicas realizadas em parcerias do Estado com en�dades da sociedade civil
atendam ao conjunto da comunidade, bem como possam ter sua gestão democra�zada.
56. Equipar, qualificar e modernizar os equipamentos públicos culturais para proporcionar melhores
condições às produções ar�s�cas locais e nacionais.
57. Fortalecer e aproveitar os espaços públicos para a realização de a�vidades culturais.
58. Oferecer aos ar�stas leopoldenses espaços adequados para a realização de exposições das suas obras.
59. Criar espaços adequados de exibição e exposição de obras de arte visuais e audiovisuais.
60. Proporcionar espaços aos ar�stas que não dispõem de seus próprios espaços, para realizarem seu
trabalho.

CULTURA, EDUCAÇÃO E CRIATIVIDADE
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61. Promover e garan�r a qualificação e a formação de ar�stas.
62. Fortalecer, ampliar e qualificar o debate curricular das polí�cas públicas de educação (ligadas ou não à
SMED), envolvendo diferentes atores implicados nos processos, e tendo atenção específica aos conteúdos
e às prá�cas pedagógicas relacionados às artes e às culturas.
63. Garan�r a democra�zação dos processos de orientação pedagógica, dando importância aos
conteúdos e às prá�cas relacionadas às artes e às culturas.
64. Contribuir na afirmação de uma educação libertadora, fundada na autonomia do sujeito perante os
processos de criação, produção e fruição ar�s�co-cultural.
65. Problema�zar e dinamizar as interferências da arte na educação e da educação na arte.
66. Criar, fortalecer e qualificar espaços de diálogo entre profissionais de arte-educação.
67. Integrar processos e projetos formais e informais de arte-educação.
68. Compreender o dinamismo dos processos de expressão cultural vinculadas ao ensino formal, não
formal e informal.
69. Promover a realização de pesquisas acerca dos processos e dos projetos de arte-educação.
70. Promover a produção ar�s�ca realizada por profissionais de arte-educação no município.
71. Formar e qualificar os profissionais da área de artes cênicas.
72. Fomentar a pesquisa, a criação e a difusão da arte na sociedade, contribuindo com os espaços de
reflexão e aprendizagem.
73. Tratar os profissionais da arte que desenvolvem projetos, com dignidade, garan�ndo direitos
trabalhistas e remuneração justos e compa�veis com os des�nados aos demais profissionais na área da
educação.
74. Compreender as escolas como importantes espaços de aprendizagem, reelaboração e expressão
cultural.
75. Garan�r as condições para que as produções ar�s�cas e culturais desenvolvidas em espaços formais e
informais de educação possam ser compar�lhadas nas comunidades.
76. Garan�r as condições para que pessoas envolvidas em processos e projetos formais e informais de
educação possam ter acesso a diferentes manifestações ar�s�cas e culturais.
77. "Deve haver escolas que saibam formar leitores, valendo-se de mediadores bem formados
(professores, bibliotecários) e de múl�plas estratégias e recursos para alcançar essa finalidade".
Recomendado pela UNESCO,PNLL p. 31
78. Fortalecer, ampliar e qualificar as polí�cas públicas de formação, atualização e aprimoramento de
profissionais e futuros profissionais do campo das artes.
79. Garan�r condições dignas de trabalho para profissionais de arte-educação, respeitando direitos
trabalhistas em inicia�vas públicas, privadas ou de organizações da sociedade civil.
80. Compreender as escolas como importantes espaços de transmissão e preservação das diferentes
culturas, suas histórias e tradições.
81. Garan�r espaço adequado, em todas as escolas públicas e privadas, para as artes, o artesanato e as
expressões culturais.
82. Garan�r condições plenas de criação e produção, bem como o acesso e a fruição de bens culturais a
par�r dos processos formais, não formais e informais de arte-educação.
83. Promover a ar�culação das polí�cas públicas de arte-educação realizadas por diferentes estruturas
governamentais.
84. Promover a ar�culação das ações em arte-educação realizadas por órgãos governamentais e pela
sociedade civil
85. Fortalecer, ampliar e qualificar o debate curricular, envolvendo diferentes atores implicados nos
processos, e tendo atenção específica aos conteúdos e às prá�cas pedagógicas relacionados às religiões,
aos credos e às culturas.
86. Garan�r a democra�zação dos processos de orientação pedagógica, dando a devida importância aos
conteúdos e às prá�cas relacionadas às religiões, aos credos e às culturas.
87. Incluir no currículo escolar as temá�cas de gênero e orientação sexual.
88. Garan�r mais oportunidades para as pessoas mais velhas nas polí�cas de educação.
89. Apoiar a implementação, divulgação e ampliação da formação e capacitação dos a�vistas da
cultura/movimento hip hop para atuação como arte-educadores, oficineiros e educadores populares.
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90. Fomentar, apoiar, implementar e ampliar as formações e oficinas de audiovisual, fotografia,
radiodifusão e demais tecnologias de informação para a�vistas do hip hop nas comunidades periféricas e
de baixa renda do município.

CULTURA E COMUNICAÇÃO

91. Cons�tuir polí�cas públicas de democra�zação das informações acerca de programas, projetos e
ações culturais.
92. Garan�r a divulgação das polí�cas públicas culturais em todas as regiões e comunidades do município.
93. Democra�zar amplamente o acesso às informações culturais.
94. Incen�var, apoiar e proteger os meios de comunicação comunitários e alterna�vos, e que os
conteúdos sejam alterna�vos aos dos meios de comunicação dirigidos com finalidades
fundamentalmente comerciais.
95. Garan�r a divulgação das polí�cas públicas culturais em todas as regiões e comunidades do município.
96. Compreender a importância da socialização das informações no processo de transmissão,
reelaboração, expressão e inclusão cultural.
97. Cons�tuir polí�cas públicas de democra�zação das informações, divulgação e promoção da
diversidade cultural em toda a cidade.
98. Buscar formas de inserção da produção ar�s�ca da cidade nos meios de comunicação locais e
estaduais.
99. Garan�r polí�cas públicas de democra�zação das informações, divulgação e promoção da diversidade
cultural.
100. Fomentar e difundir a produção ar�s�ca local, reconhecendo a sua importância nos processos de
formação de público para as artes. Garan�r a socialização e a informação da programação cultural através
dos meios de comunicação.
101. Realizar amplas campanhas de divulgação das polí�cas públicas culturais na rede de ensino.
102. Criar, qualificar e promover meios alterna�vos, respeitando as qualificações profissionais de
divulgação das ações culturais, especialmente os digitais e as mídias comunitárias (jornais e rádios).

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

103. Contemplar a economia solidária nas polí�cas públicas de cultura
104. Promover e garan�r a qualificação e a formação de ar�stas e demais profissionais que produzam
bens culturais com fins de geração de trabalho e renda
105. Garan�r as condições para a viabilização de produtos culturais com fins de geração de renda
106. Fortalecer e fomentar a cadeia produ�va da cultura
107. Apoiar as inicia�vas e projetos na área da geração de renda e cadeia produ�va da cultura hip hop
108. Valorizar e fortalecer a polí�ca de fomento à cultura, com polí�cas públicas de incen�vos e com
des�nação de verba pública para a cultura
109. Contribuir com o fortalecimento da autonomia e da sustentabilidade de ar�stas e arte-educadores
110. Valorizar a cadeia produ�va cultural, garan�ndo a inclusão de sua mão de obra como trabalhadores
formais. Ex�nguir a precarização do trabalho gerado pela informalidade.
111. Permi�r que todos tenham direito ao crédito como polí�ca de fomento à cultura.
112. O Microcrédito Produ�vo Orientado deve ensinar aos que estão no início de suas a�vidades a
trabalharem a sua produção ar�s�ca de forma profissional e responsável, e serem sempre sujeitos das
polí�cas públicas culturais
113. Trabalhar profissionalmente em favor de uma economia autossustentável, justa e igualitária, em
favor da responsabilidade ambiental, colaborando para a sua harmonia natural e obedecendo à
universalização da cultura para todos, sem exclusão social e respeitando a diversidade que é inerente à
sociedade.
114. Proporcionar melhores condições para a produção cultural em cada ponta da cadeia envolvida.
115. Qualificar a cadeia produ�va, visando à inclusão e à regularização dos trabalhadores da área cultural.
116. Debater a relação de trabalho na cadeia produ�va da cultura.
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117. Implementar uma cultura de profissionalização e valorização dos ar�stas visuais e audiovisuais.
118. Fomentar a produção de espetáculos locais no sen�do de manter grupos a�vos em suas pesquisas e
produções.
119. Implementar uma cultura de profissionalização e valorização do teatro e da dança.
120. Criar linhas de crédito específicas para pequenas editoras e livrarias, conforme o que está previsto na
legislação Federal (âmbito municipal, estadual e federal).

GESTÃO E INSTITUCIONALIDADE DA CULTURA

121. Distribuir os recursos des�nados à cultura de maneira equita�va.
122. "Quem vai tratar da leitura no país precisa, primeiro, ser um bom leitor". Reconhecer a polí�ca do
livro como matéria de relevância para o legisla�vo. (Frente Parlamentar Mista da Leitura - CONGRESSO
NACIONAL).
123. "Diagnós�cos sobre a situação da leitura e do livro. Pesquisas sobre hábitos de leitura e consumo de
livros. Formação de base de conhecimento sobre experiências inovadoras e bem-sucedidas com leitura
Programas de financiamento à pesquisa nas áreas do livro e da leitura e à publicação, com apoio de
ins�tuições oficiais e/ou da sociedade, dos resultados dessas pesquisas". PNLL, p.28; "Projetos especiais
com universidades e centros de formação de professores.". PNLL, p.28
124. Garan�r que as programações culturais tenham calendários permanentes.
125. Cons�tuir polí�cas públicas de democra�zação das informações e reflexão acerca do financiamento
público da produção cultural.
126. Garan�r a transversalidade e a integração das polí�cas públicas culturais desenvolvidas pelos
diferentes órgãos governamentais.
127. Garan�r, em lei, que, nos eventos culturais do município, promovidos pelo Poder Público, haja, no
mínimo, 50% de atrações locais.
128. Promover, qualificar e ampliar os espaços de par�cipação popular, garan�ndo as condições para que
cidadãos e cidadãs possam interferir nos processos de planejamento estratégico, orientação
programá�ca, definição orçamentária, gestão, acompanhamento e monitoramento das polí�cas públicas
culturais.
129. Garan�r a par�cipação das comunidades no processo de planejamento e produção das
programações culturais.
130. Contribuir com o fortalecimento da autonomia e da sustentabilidade de ar�stas e arte-educadores.
131. Impedir, ou amenizar, as distorções que as atuais leis de incen�vo, proporcionam quando são
aplicadas às a�vidades ar�s�cas.
132. Fortalecer, ampliar e qualificar polí�cas públicas de formação, atualização e aprimoramento de
profissionais em arte-educação.
133. Cons�tuir polí�cas públicas de democra�zação das informações e capacitação acerca de programas,
projetos e ações culturais.
134. Cons�tuir parâmetros orçamentários mínimos para o desenvolvimento de polí�cas de arte-
educação.
135. Valorizar, qualificar e ampliar estruturas ins�tucionais de desenvolvimento e ar�culação de
programas, projetos e ações culturais nas diferentes secretarias do município.
136. Assegurar transparência e igualdade às produções ar�s�cas e ar�stas e suas produções no sen�do
do preenchimento da pauta de ocupação do Teatro Municipal com prioridade a quem tem origem e/ou
atuação em São Leopoldo.
137. Garan�r o Fundo Municipal de Cultura como uma das fontes permanentes de fomento à produção
ar�s�ca do município de São Leopoldo.
138. Criar a Companhia Municipal de Dança e Companhia Municipal de Teatro com equipe permanente e
dotação orçamentária própria.
139. Ampliar a composição do Conselho Municipal de Cultura, incorporando outras expressões culturais
existentes no município e representantes das oito regiões do Orçamento Par�cipa�vo. Mantendo a
paridade de 50% sociedade civil e 50% poder público.
140. Criar o Sistema Municipal de Cultura e adequar totalmente a estrutura ins�tucional da Cultura em
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São Leopoldo ao Sistema Nacional de Cultura.
141. Assegurar legalmente a vinculação orçamentária de, no mínimo 1%, do orçamento municipal para a
Cultura, conforme a PEC 150.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 07/08/2012
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